
Governo de Santa Catarina
MUNICÍPIOOEARAQANGUÁ

CONTRATO N' 31 1:/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ

(Processo Administrativo n'.276/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 311/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL,ÀE ARl\RANGUÁ

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

#

\

A Prefeitura Municipal de Araranguá, por intemlédio da secretaria de administração com se(!pÁa Rua Doutor VirguliltQ de

Queiroz n' 200 - Araranguá -- SC, CEP: 88900-900. inscrito no CNPJ/MF sob o,,nío/82.911.249/0001-13, neste àto

representada pelo Sr. Volnei Roniel Bianchin da Silvo (Secretário .ge««Administração), doravante denorWdada

CONTRATANTE, e SOUZA INSTALAÇÃO ELETRICA Ljj?4...inseritõ(a) no CNPJ/MF sob o n' 23.796.17JÚ001-74,

sediado(a) na sede A Rural -- 100 -- Áreas,,Rurahda'Arâranguá -- Araranguá -- SC -- CEP: 8891 3-899. doravCpriee designado

CONTRATADO. neslg.-ata""apresentado(a) por Moises Souza da Rosa (Sócio Administrada)t''jod?dorme fitos

constitutiyge-dã empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o qye'cga:gÍa no Plqcesso n'

279/2024 e em obsewância às disposições da , e demais legjslaêêg«ei$1icável, resolvem bqlebrar

ó presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão Eletrõnico n. 167/2024;,.media.nteliê cláusulas e condições a s))ruir
enunciadas

CLÁUSULA PRIMA.IRA'='QB.FETO ""' ;,.,'":

14.7
O J)!lota'g9«presente instrumento é a contratação de serviços de instalação de ilumina nalglind'da cidade das

avenid?$ '",8rafanguá -- SC. tudo em conformidade nas condições estabelecidas no Termo dq,Reféfência

Objeto da contratação: ... .,- ---' ... ..,..««'-14;8:

/'

\

@
11 iNSTALAÇâQ; !PM'AGEM.:DÉSMÓNfÃêÊM:

CATAÇÇ){ixçÃÕ E EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEM DE
MANÇy€1RAS DE LED NO CENTRO HISTÓRICO MUNICIPAL

,ÍEnÉDIO DE PREFEITURA DE ARARANGUÁ.

:' l,/PROXIMAOAMENTE 400 METROS DE INSTALAÇAQ.0e

MANGUEIRA .DE LED. .;;:ú,..,...-"''';

:2: I'lNSTAIÀÇÃõl Mõül:ÃÕÊiü''6ÊgüõNneÊ@
CATALOGAÇÃO E EMBAláGÉM+AFÜ ARMAZENAGEM DE

ILUMINAÇÃO DO pEébR){tIVO NA PRAÇA HERCÍLIO LUZ;

[gASCATA DE }ÉbpÜ DUAS ESTRUTURAS METÁLICAS

l gNOWrALL,Nclg:Dois pÓRTicos OA PRAÇA: INSTALAÇÃO

OE"VtANÇ(iÇtnA DE LED NO CORETO; INSTALAÇÃO DÉ

MANQIIÉI8À: DE LED EM ÁRVORES; INSTAR.AÇÃQbE

nEFLE:liÇÕES NOS PRÉDIOS DA PRAÇAS.iNSTÜtAÇAO DE

ILUMINAÓÕ0 NO TRENÓ DE NAT8Ç !tqêTALADO NA PRAÇA.

APROXIMO:LAMENTE iNSTAL4ÇÁO dE. 1600 METROS DE

M4NGUEfRA RE LED

©

HORA
M:

24..oooo l ;i2õiõõQ@l .3'.04.3,'20

;Ú«''''''@

\
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\g HORA 72.0000

à

li ãe.®oÓ.l .. - 9.12élÕÕ

/
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\ PPKrcl;FURA MUNicIpAL OE AnAPÁNCUÁ
Virgulino blg,©ueiroz. 200 - Centro - Araras'lguá / SC

m 3521 a900 1 www.üraranguasc.gov.br



Governo de Sa nta Catarina
MUNICÍplOOEAQAQANGUÁ

3 INSTALAÇÃO. MONTAGEM. DESMONTAGEM,

CATALOGAÇÃO E EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEM DE

PEÇAS DE GRANDE PORTE E MANGUEIRAS DE LED NAS

AVENIDAS GETÚLIO VARGAS, CORONEL JOGO

FERNANDES(DA PRAÇA HERêÍLIO LUZ ATÉ A RUA

GENERAL BENTO GONÇALVES), SETE DE SETEMBRO(DO

RELÓGIO DO SOL ATÉ A ESQUINA ÓÓÚ A RUA CAETANO

LUMMERTZ E AV XV DE NOVEMBRO. APROXIMADAMENTE

6400 METROS DE INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA DE LED

HORA 248.0000 126,8000 l 31;446:.4Õ

4

CATALOGAÇÃO E EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEU COM

MANGUEIRAS DE LED EM NAS ROTATÓRnS DO

MUNIcípio. APROXIMADAMENTE 160a METRos DE
fNSTAUÇÃÓ OE MANGUEIRA DC LEO.

HORA 72,0000' :i2e,eooo:p' \.. . ê.129160

CATALOGAÇÃO E EMBALAGEM PARA AKUAZENAGeM DE

MANGUEIRAS DE LED NA BALSA INSTALADA NO AÇUDE

BELiZiNZONl; INSTALAÇÃO 0E PEÇAS DC GRANPEPORTE"" l-w'"

72.,'.0i

.##?"

;..,.,M"

CATALOGAÇÃO E EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEM

MANGUEIRAS DE LED E ILUMINAÇÃO NATALINA EM BALSA

LOCALIZADA NO AçuDE ':MANO ANaÉLICA'', LOCALIZADO

NO BAIRRO JARDIM 'CiBCLC'.'APROX.l.MAnAUÉN'FÊ3ÕÕ'

METROS oc INSTALAÇÃO"oE"ÜÃ$GtK+nA"oEi:Êo.
INSÍÀ

CAJMOÇAÇÃÕ E EMBAUGEM PARA ARIVnZENAGEM.

baAÇÃO E ARMAZENAGEM DE ADEREÇOS DE

iTAL ILUMINADOS NOS posTES DA RUA PEDRO JOÃ0
PEREIRA.

INSTALA(

HORA 12,'0000.

,#

HORAi
40,0000

,,.;..b'-

'32,.00'00.

5.072',00

10
..il.,p.«pnp-''":"i.ü...Wn.w-

..HÕÉÂ==m'
\

.(CENTRODEATENDIMENTOAO

NOEN.TORNODOCAT;

DE GUIZOS'.DE NATAL ILUMINADOS NA.

DA CIDADEQREVO DO ANTIGO TRAÇADO DA
OI). APROXIMADAMENTE 600 METROS DE

ISTALAÇÃO DE MANGUEIRA DE LED. .,..,... . -'""'
iNSTAL.AÇÃ0. MÕNÍÃêÊiÜ''ÕÊÊÜQÜ{RECM,««-

CATALOGAÇÃO E EMBALAGEM BAnXÃhuAZENAccM DE

MANGUEIRAS DE LCQ.NÃBoÉte GIAcoMO MAzzuco E

REVISÃO E REVl$/Ü.Êg'UBSTITUtR SE NECESSÁRIO

NGUElnA$Óti=Éo NA PONTE PÊNSIL DO BAIRRO

innANc4Í;i$gtAtAÇÃO DE REFLETÓRES NAS

iCElfi/bé DA PONTE PÊNSIL DO BAIRRO BARRANI

APKCK$QeÍDAMENTE 600 METROS DE INSTAj#ÇAO'DK
UANatfQRA DE LED.

'' :\.\l

HORA 32.0000 126, .-4.057:,.60

\

-}
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ

Rua Virgulino de Queiroz. 200 - (entro - .8raranguá / SG
© 35Zt a900 1 vwü'w.ararangua.se.gQV.bí'
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14.9.1

14.9.2 0 Edital da Licitação; .,.. -.,. .../"

14.9.3 A Proposta do contrqtêdot.,«--' "" "

14.9.4 Eyentuaig'l nexos e adendos dos documentos supracitadas

14.10 0. regihé"de execução é o MENOR PREÇO POR ITEM.
,.,"

31/01/2025. devendo o servil
sticessivaménte

competente, dQ,qüe as condições

com o..çoi'datado, atentando. ainda.

lhos tem natureza

os serviços

15.11

período
15.12

inidoneidade :impedimento de licitar e

16 CLÁ
16.7



Governo de Santa Catarína
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16.8 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

16.9 0 valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivarhente fornecidos.

16.10 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do Município deste exercício e/ou posteriores, na datação abaixo discriminada:

24 - Secretaria de exporte e turismo

1 - Departamento de turismo

2004 - Execução de ações turísticas e eventos

250070006000 - Aplicações diretas

3390.3923- Festividades e homenagens

(Cod.Red.182)

is prq4os e
anexo âQ edital.

?

./
18.7 0 prazo para pagamento ao contratado e demai!. çondiçõeê a..gle-referentes será de no máximo 30 (trinta) dlbq

corridos após o aceite definitivo do selviço]«mediante,qpresentâção de Nota Fiscal e relatório de execução.

\

\



Governo de $âr'lta Catarina
MUNICÍplODEARAPANCUÁ

20.8 A alteração incidente sobre Q obyeto do contrato presta-se a adapta-lo à nova configuração do interesse público ou

corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse público, sem que o objeto possa ser
transfigurado.

20.9 A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser:

a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato;

b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e especificações técnicas do objeto do contrato;
c) Unilateral: quando imposta pelo MUNICÍPIO, sem a anuência do contratado;

d) Consensual: quando há a anuência do contratado.

4iia. dispensada a

..-w



Governo de Santa Cata riba
MUNICÍplODEARARANGUÁ

21 .8 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

21.9 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais e orçamentos de mercado,
ainda valor praticado no exercício anterior.

21 .1 0 Após o interregno de um ano. os preços iniciais serão reajustadas após requerimento da contratada. mediante a

aplicação. pelo contratante, do(s) índice(s) IPCA, ou índice de menor exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade. e deve observar a seguinte fórmula:

R = Po [(IPCAI /IPCAo )-]]
Onde:

R = Valor do reajuste

Po= Preço base proposto

IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo. calculado pelo IBGE .(lpstit'Üto Brasileiro de Geografia
Estatística)

IPCAi = Índice referente ao mês de aniversário da data de ap.resgntaçãd da proposta.
IPCAo = Índice referente ao mês da

21 .1 1 Nos reajuslgg.subsêdüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado,a/ppíth: dos efeitos
financeiros

'ifnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

o(s) índice(s) definitivo(s).

21.13 Nas aferiçõesfinais, o(s)

21.14 Caso o(s) íngiçe(s)
possa(m)
então e

índice oficial. para
:e?Hstamento do preço do valor remanescente. por

1 .16 0 reajuste será realizado

,/ Revisão

21 .1 7 A revisão dl

.#

21

21

:\
3'spr-Frécedida de solicitação da Contratada, acompanhada de comprovação:

/

/

, . .'
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21 .17.7 Caso. por motivos não imputáveis à Contratada. sejam majorados os gravames e demais tributos ou

se novos tributos forem exigidos da Contratada. cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a

Contratante ia absowerá os ónus adicionais, reembolsando a Contratada dos valores efetivamente pagos e comprovados

desde que não sejam de responsabilidade legal direta e exclusiva da Contratada.

21.18 0s pedidos de revisão serão decididos em decisão fundamentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da formalização do requerimento.

21 .1 8.1 A Contratante poderá realizar diligências junto á Contratada para que esta complemente ou esclareça

alguma informação indispensável à apreciação dos pedidos. Nesta hipótese. Q prazo estabelecido

suspenso enquanto pendente a resposta pela Contratada.

21 .19 Nas hipóteses desta cláusula, o próprio instrumento contratual deve ser firmado

repactuados ou revistos. devendo ser antecedido de parecer jurídico e de autorização do

demais requisitos prescritos neste contrato e no artigo 68 do Regulamento de

juntado aos autos do processo do contrato.

22 CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

22.7 0 contrato se extingue quando

estipulado para tanto. ./,-« "'

22.8 Sg,,as'obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorQogãijj:l'áé a col:blusão do

oblçta:'caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramgaxâdg«pára o contrato.

22.9 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrqcde'lãujpa t=ttfcontratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáve.il3slespeêfiyQS.sanções administratívasl e

b) poderá a Administração oplg11pela exthêêê.du.contrata"ê:nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

continuidade da execução -cdntllgtual;--'"' ' ..,.,,«'

fixado, pór
algum d©g' Küthos previstos no aftiao 137 da l êi Fndnral n Id IRR/2n91 h-.. .''-«,A -..i,ü.hK' :-

u'''' .p'':,;wv'--v'' }"- u-'avD - -v , Dem como aiuigaVêlmente. assegurados ó

coNfa$1itõrio e a ampla defesa.

Õ.l Nesta hipótese, aplicam-se

12.10.2 A alteração social.pu«a !!jlj4Mcaçãó«:dã tina idade ou da estrutura da empresa não elikQjará a rescisão
se não restringirsua capacil

22.10 0

à'
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22.1 5 Quando da extinção. Q fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou

os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra ativldade de prestação de serviços. sem

que ocorra a Interrupção do contrato de trabalho.

22.16 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

22.16.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimenta das obrigações de

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (incisa l do $ 3' do artigo 121 e alínea 'b" do

incisa 111 do artigo 139. ambos da Lei Federal n. 14.133/2021); e ,/''\

22.16.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional.,eio inac ÍMplemento,
até que a situação seja regularizada. ,/)" '\~

22.1 7 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte qla'tlontratado no prazo~klç 15

(quinze)dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretameptifaos empregados que tenha

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respeqjvn«galar do pagamento devido ao contçat'/do
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ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c' e "d' do subitem

acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (â41do artigo 1 56 da Lei Federal
n:14:133/2Q21);

lii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"f". "g' e 'h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b', 'c" e "d', que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave

iv) Multa:

(6)

(7)
Para infrações descritas na .qlÍr)9a-ucl'kUÕ'lsubjtem«44:1;% de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

Para a infraçgQ,,@g.pita-naalíHea' "a" do subitem 11.1, a multa será de 0.5% a 30% do valor do4ontrato.

de reparação

ãiivamente com a multa($7? do artigo l

1) dias úteis

eventualm$neeÀevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

' . prestado'op'será cobrada judicialmente

R3.1Qrli." Previamente ao

adRi#strativamente no prazo

autofiçlade competente.

23.11 *~*A aplicação
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controle.

23.13 Caberá no prazo de IO (dez) dias úteis, representação contra os ates da Comissão Permanente de Ética e

Disciplina nas Licitações e Contratos. a ser encaminhada ao Secretário de Administração. que a receberá sem efeito

suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Município.

23.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multál3:.impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido,d decisàq recorrida.

que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivpéão ao Chefe do Poder

Executivo, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado dafecebimento dos auto

23.1 5 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

(vinte) dias úteis. contado do seu recebimento. ..., ,-«

23.16 0s ates previstos como
contratos da

apurados

c)

d)

e)

as circunstâncias agravantes ou atenuantesl

os danos que dela provierem para o Contratantes

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

*.:!,'l'':
\.

aplicadas

Araranguá

23.20
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25 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE

25.7 Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem ser dadas ao conhecimento de terceiros,

inclusive através dos meios de publicidade disponíveis. após autorização, por escrito. da Contratante. Para os efeitos desta

Cláusula. deve ser formulada a solicitação, por escrito. à Contratante, informando todos os pormenores da intenção da

Contratada, reservando-se. à Contratante, o direito de aceitar ou não o pedido, no todo ou em parte

26 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

26.7 As partes comprometem-se a observar e cumprir com os preceitos previstos na Lei 13.709/20J'B.ÍLei Geral de
Proteção de Dados).

26.8 Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que realizar no (sexto deste\contrato.
sendo que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofridas.

27 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO

27.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para

Contrato que não puderem ser compostas..
de

Araranguá,, 12
:)#'

/'P

,/'

:,:.,,,lc"'j'

i'.
Ettgenheiro Eletricista
CREA/SC Ro 197.244-9.

Gestor do contrato .F#/ .W'.. ©P'H..+PP'

\~.
'

R

g
PREFEITURA MUNICIPAL DE APAnANCUÁ

ua Virgulino de Queiroz, 200 - Centro - Araranguá / sc
m 35.Zt 0900 1 www.ararangua.sc.gav.br
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